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ESTADO DE GOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício nO q ~ro ISECC.

Goiânia, 05 de ~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO.

de 2018.

ASSUNTO: Rejeição de veto integral ao autógrafo de lei nO140, de 29 de maio de

2018, o qual altera a Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, na parte que especifica.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao seu Ofício nO678 - P, de 29 de novembro de

2018, comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem

manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no ~ 70 do art. 23 da

Constituição Estadual, para promulgação do autógrafo de lei acima encionado.

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência ro stos de elevado

apreço.

SECC\NSR
201800013003280-140

"Art. 3° A Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, passa a vigorar acrescida do art. 24-H, com a seguinte redação:

"Art. 24-H. Poderão ser consideradas e abatidas dos valores da TRCF as gratuidades não ressarcidas." (NR)

Art. 4° A Lei n° 18.673, de 21 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 6° .

I - transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro, em caso de acidente ou avaria e ainda, no transporte
coletivo rodoviário intermunicipal semiurbano de passageiros, observando-se, neste último caso, o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento) da capacidade de lotação de passageiros sentados, conforme definido em regulamento;
.............................................................................................. "(NR)

Art. 5° O art. 1° da Lei n° 13.564, de 08 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° As eleições para diretores de unidades escolares estaduais serão realizadas no dia 26 de junho do ano em que
se realizar o processo eleitoral." (NR)
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

••
Ofício nO q~ç, ISECC.

Goiânia, 05 de ~ de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nass~r

GOIÂNIA-GO.

ASSUNTO: Rejeição de veto integral ao autógrafo de lei nO140, de 29 de maio de

2018, o qual altera a Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, na parte que especifica.

Senhor Presidente,

-'o

Reportando-me ao seu Ofício nO678 - P, de 29 de novembro de

2018, comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem

manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no 9 70 do art. 23 da
Constituição Estadual, para promulgação do autógrafo de lei acima e cionado.

A oportunidade, renovo a Vossa Excelência ro stos de elevado

apreço.

SECC\NSR
201800013003280-140

"Art. 3° A Lei n° 13.569. de 27 de dezembro de 1999. passa a vigorar acrescida do art. 24.H, com a seguinte redação:

"Art. 24.H. Poderão ser consideradas e abatidas dos valores da TRCF as gratuidades não ressarcidas." (NR)

Art. 4° A Lei n° 18.673, de 21 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 6° .

l-transportar passageiros em pé. salvo para prestação de socorro. em caso de acidente ou avaria e ainda. no transporte
coletivo rodoviário intermunicipal semiurbano de passageiros. observÍlndo-se. neste último caso, o limite máximo de 50%
(cinquenta por cento) da capácidade de lotação de passageiros sentados, conforme definido em regulamento;
.............................................................................................. " (NR)

Art. 5° O art. 1° da Lei n° 13.564. de 08 de dezembro de 1999. passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° As eleições para diretores de unidades escolares estaduais serão realizadas no dia 26 de junho do ano em que
se realizar o processo eleiloral." (NR)
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ESTADO DE GOIÁS
.• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

LEI N° 20.128, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Lei nO 17.257, de 25 de janeiro de
2011, na parte em que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, 9 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

......................................................... - .

Art. 3° A Lei nO 13.569, de 27 de dezembro de 1999, passa a vigorar acrescida do
art. 24-H, com a seguinte redação:

"Art. 24-H. Poderão ser consideradas 'e abatidas dos valores da TRCF as
gratuidades não ressarcidas." (NR)

Art. 4° A Lei nO 18.673, de 21 de novembro de 2014, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 6° .
I - transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro, em caso de
acidente ou avaria e ainda, no transporte coletivo rodoviário intermunicipal
semiurbano de passageiros, observando-se, neste último caso, o limite máximo de
50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação de passageiros sentados,
conforme definido em regulamento;
.................., " (NR)

Art. 5° O art. 1° da Lei nO13.564, de 08 de dezembro de 1999, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1° As eleições para diretores de unidades escolares estaduais serão realizadas
no dia 26 de junho do ano em que se realizar o processo eleitoral." (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
dezembro de 2018.



•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CE? 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO719-P

Goiânia, 12 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JúNIOR

Senhor Governador,

De ordem do Senhor Presidente, encaminho a Vossa Excelência, para as
(devidas providências, o incluso Diário da Assembleia nO 12.989, de 06 de dezembro de 2018,
que promulga dispositivos da Lei nO20.128, de 13 de junho de 2018, que altera a Lei n° 17.257,
de 25 de janeiro de 2011, na parte que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


Diário da Assemble
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

~~:ANO LXXIX GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2018
,INUM.: 12.9891--1--,

ATOS DA ASSEMBLEIA

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 58, DE
05 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera o art. 111 da Constituição do
Estado de Goiás.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 93° do
art. 19 da Constituição Estadual, promulga a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os 99 8°, 10 e 11 do art. 111 da
Constituição do Estado de Goiás passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.111 , .

9 8° As emendas individuais ao projeto de
lei orçamentária serão aprovadas nos
seguintes limites, calculados sobre a receita
corrente líquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo:

1-parao exercíciode 2019, 0,5% (zerovírgula
cinco por cento), sendo a totalidade deste
valor destinado à saúde;

11 - para o exercício de 2020, 0,6% (zero
vírgula seis por cento), sendo a totalidade
deste valor destinado à saúde;

111 - para o exercício de 2021, 0,7% (zero
vírgula sete por cento), sendo a totalidade
deste valor destinado a ações e serviços
públicos referentes às vinculações
constitucionais;

IV - para o exercício de 2022 e seguintes,
0,8% (zero vírgula oito por cento), sendo a
totalidade deste valor destinado a ações e
serviços públicos referentes às vinculações
constitucionais.

9 10. É obrigatória a execução orçamentária
e financeira das programações a que se
refere o 9 8° deste artigo, em montante
correspondente aos respectivos percentuais,
por respectivo exercício, da receita corrente
Ifquida realizada no exercício anterior,

conforme os critérios para a execução
equitativa da programação definidos na lei
complementar prevista no 99° do art. 110.

9 11. A execução orçamentária obrigatória
de que trata o 910 será realizada durante o
respectivo exercício financeiro ..
...................................................... " (NR)

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de dezembro de 2018.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

Deputado JÚLIO DA RETíFICA
_1° SECRETÁRIO -

Deputado BRUNO PEIXOTO
• 2° SECRETÁRIO -

LEI N° 20.128, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Lei nO17.257, de 25 de janeiro
de 2011, na parte em que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 9 7°, da
Constituição Estadual, manteve e eu promulgo os
seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 3° A Lei n° 13.569, de 27 de dezembro
de 1999, passa a vigorar acrescida do art. 24.H,
com a seguinte redação:

"Art. 24-H. Poderão ser consideradas e
abatidas dos valores da TRCF as gratuidades
não ressarcidas." (NR)

Art. 4° A Lei n° 18.673, de 21 de novembro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 6° .
1- transportar passageiros em pé, salvo para
prestação de socorro, em caso de acidente
ou avaria e ainda, no transporte coletivo
rodoviário intermunicipal semiurbano de
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passageiros, observando-se, neste último
caso, o limite máximo de 50% (cinquenta
por cento) da capacidade de lotação de
passageiros sentados, conforme definido
em regulamento;
........................................................ " (NR)

Art. 5° O art. 1° da Lei n° 13.564, de 08 de
dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1° As eleições para diretores de
unidades escolares estaduais serão
realizadas no dia 26 de junho do ano em
que se realizar o processo eleitoral." (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de dezembro de 2018.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

LEI N° 20.362, DE 06 DE DEZEMBRO DE
2018.

Concede revisão geral anual da
remuneração dos servidores do
Ministério Público do Estado de Goiás,
relativa à data-base do mês de maio
do ano de 2016, e reajusta os
vencimentos do cargo de Subpromotor
de Justiça.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 970

,

da Constituição Estadual. por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual
da remuneração dos servidores do Ministério
Público do Estado de Goiás. relativa à data-base
de maio de 2016, com a majoração de 11,50%
(onze inteiros e cinquenta centésimos por cento).
incidente sobre os valores constantes das tabelas
vigentes no mês de abril de 2016.

Parágrafo único. Aplica-se ao vencimento
correspondente ao cargo de Subpromotor de Justiça
do Estado de Goiás o reajuste previsto no caput
deste artigo.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Lei
correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento-Geral do Estado de Goiás ao Ministério
Público do Estado de Goiás.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a
partir de 10 de maio de 2016.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de dezembro de 2018 .

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

LEI N° 20.363, DE 06 DE DEZEMBRO DE
2018.

Dispõe sobre a criação e a
transformação de Colégios Estaduais
da Polícia Militar de Goiás -
CEPMGs- nos municipios que
especifica; altera a Lei n° 14.050, de
21 de dezembro de 2001, que dispõe
sobre a criação, instalação e
transferência de Unidades na Polícia
Militar do Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23,
970, da Constituição Estadual, por seu Presidente, .
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam transformados em Colégios
Estaduais da Polícia Militar de Goiás -GEPMGs-
as seguintes unidades de ensino:

1-Colégio Estadual Thomaz Adomo, situado
no Bairro Santa Efigênia. no Município de
Niquelândia;

II - Colégio Estadual Joaquim Thomé de
Almeida, situado no Centro, no Município de
Minaçu;

111 - Colégio Estadual Arapoema Meireles,
situado no Centro, no Município de Campinorte;

IV - Colégio Estadual Mercedes Zetola,
situado no Centro, no Município de Aragarças.

Art. 20 Ficam criados Colégios Estaduais da
Polícia Militar de Goiás -C EPMGs- nos Municípios
de:

I-Acreúna;

II-Indiara.

Parágrafo único. A fim de dar cumprimento
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LEIN" 20.128, DE 13 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Lei nO17.257, de 25 de janeiro
de 2011, na parte em que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 23, ~ 70, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 3° A Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, passa a
vigorar acrescida do art. 24-H, com a seguinte redação:

"Art. 24-H. Poderão Ser consideradas e abatidas dos valores
da TRCF as gratuidades não ressarcidas." (NR)

Art. 4° A Lei n° 18.673, de 21de novembro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art'. 6° ,' .
I - transportar passageiros em pé, salvo para prestação
de socorro, em caso de acidente ou avaria e ainda, no
transporte coletivo rodoviário' intermunicipal semiurbano
de passageiros, observando-se, neste último caso, o limite
máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de
lotação de passageiros sentados, conforme definido em
regulamento;
....................................................... : " (NR)

Art. 5° O art. 1° da Lei n° 13.564, de 08 de dezembro de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° As eleições para diretores de unidades escolares
estaduais serão realiZadas no dia 26 de junho do ano em
que se realizar o processo eleitoral." (NR)

ASSEMBLE/A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
06 de dezembro de 2018.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

Protocolo 110410

DECRETO No 9.364, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições
públicas estaduais e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODIGO DE AUTENTICACAO: 361ec407

DECRETA:

Art. 1° É considerado ponto facultativo, nas repartições públicas,
estaduais, nos dias 24 e 31 de dezembro do corrente ano.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos
que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do
interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a
exemplo das unidades de saúde, de policiamento civil e militar, de
bombeiro militar, arrecadação, fiscalização e Serviço Integrado de
Atendimento ao Cidadão "Vapt-Vupt", sem prejuízo de"outras, a juizo
dos respectivos dirigentes.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de dezembro de 2018, 130ºda República.

JOSÉ ELlTON DE"FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 110187

PORTARIA N° 958, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso
da competêiicia que lhe foi delegada pelo inciso IX, alfnea "a", do
.'art. 10do Decreto n° 9.207, de12 de abril de 2018, nos termos do
. art. 45, inciso I, da Lei na 13.909, de 25 de setembro de 2001, com
alterações posteriores, e art. 26 da Lei Complementar nO 77, de
22 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo
na 201800013001178, resolve considerar mantida a servidora
JANÚARIA SIRQUEIRA DE ABREU DIAS, CPF n ° 380.384.471-
15, Professor IV, do Poder Executivo Estadual - Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte" ao Município de Porangatu, no
periodo de1° de janeiro a 31 de dezembro de 2018, com todos os
direitos e vantagens de seu cargo e com õnus para o requisitante,
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em' favor da Goiás
Previdência. GOIÁSPREV, a fim de regularização funcional.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA
CIVIL, em Goiânia, aos 19 dias do mês de dezembro de 2018.

Fernando Tibúrcio
Secretário

Protocolo 110303

PORTARIA N° 959, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada nos termos do inciso IX, alfnea "a",
do art. 10 do Decreto n° 9.207, de 12 de abril de 2018, e tendo em
vista o que consta do Processo na 201800001003640, resolve ceder
a servidora RAMISA BORGES E SILVA, CPF N° 324.126;221-
91, Técnico em Gestão Pública, do Poder Executivo Estadual
- Secretaria de GeStão e Planejamento à Procuradoria-Geral de
Justiça/Ministério Público do Estado de Goiás, até 31 de dezembro
de 2018, sem ônus para a origem.
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Goiânia, 20 de dezembro de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação" no Sistema de protocolo.

RUBENS BUENO

Direto
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